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AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL 

 
EDITAL Nº 20/2020 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de insumos, materiais, equipamentos 

e instrumentais clínicos e odontológicos para suprimento da rede municipal de saúde do Município de 

Francisco Beltrão. 

 

O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda sob o nº 77.816.510/0001-66, com sede à Rua Otaviano Teixeira dos Santos, 1000, 

centro, torna público que: 

 

1) A apresentação do Certificado de Registro do Produto ou isenção do mesmo, atualizado, emitido 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, anteriormente solicitado na 

apresentação dos documentos de habilitação, como documento técnico, deverá ser apresentado 

apenas e juntamente com a proposta final, da seguinte forma: 

 

11.6. Deverá ser encaminhado juntamente com a proposta final: 

 

11.6.1. Cópia do Certificado de Registro do Produto ou isenção do mesmo, atualizado, emitido 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, sendo aceito documento extraído 

via internet, constando sua validade (vedada a apresentação de protocolo para obtenção e/ou 

renovação do certificado vencido), dos itens ganhos. 

 

11.6.1.1. Caso o prazo de validade do registro esteja vencido, a licitante deverá encaminhar 

Certificado de Registro ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) acompanhado do 

pedido de revalidação, datado, no máximo, de até 6 meses do vencimento, na forma do artigo 

8º do Decreto Federal nº 8.077 de 14 de agosto de 2.013. 

 

11.6.1.2. Caso o produto esteja dispensado de registro, a licitante deverá encaminhar 

Declaração de Notificação de Dispensa de Registro ou Certificado de Dispensa de 

Registro, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, ou outro 

documento oficial apto a comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da licitante a 

comprovação de que o produto não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária. 

 

2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

 

Francisco Beltrão, 07 de fevereiro de 2020. 

 

Nádia Dall Agnol 

Pregoeira 

mailto:licitacao@franciscobeltrao.com.br

